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RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2025/14694517-086 
CREDENCIAMENTO Nº. 008/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Wagner, Estado da Bahia, através da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, instituída a partir do 
Decreto nº. 012/2025, torna público o Resultado do Chamamento Público Nº. 008/2025, objetivando o 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, MEDIANTE CREDENCIAMENTO PARALELO E 
NÃO EXCLUDENTE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER NATUREZA, PARA ATUAÇÃO NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA NO ANO DE 2025, CUJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVERÁ 
SER EXECUTADA NO MUNICÍPIO DE WAGNER - BA, RESPECTIVAMENTE, DENTRO DAS ÁREAS 
SOLICITADAS E DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA TABELA ABAIXO, OBEDECENDO AS CONDIÇÕES E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. A comissão 
Especial de Credenciamento resolve PUBLICAR resultado da análise dos documentos de habilitação chamamento 
público, restabelecendo os prazos para recurso.  

RELAÇÃO DE INTERESSADOS COM SITUAÇÃO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO: 
 

PARTICIPANTE CATEGORIA CNPJ  SITUAÇÃO 

MARCOS FABRICIO VALENTE LTDA Médico Psiquiatra 36.471.066/0001-07 DEFERIDO 

Os interessados que tiveram seu Credenciamento DEFERIDO deverão apresentar-se na sala de Licitações e 
Contratos desta Prefeitura para assinatura do termo de adesão ao credenciamento, no horário das 08:00 às 12:00 
horas. 

Os interessados que tiveram seu Credenciamento INDEFERIDO conforme item do Edital de Chamamento Público, 
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para reapresentação da documentação, nos termos do Edital. 

Wagner/BA, 16 de maio de 2025. 
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